
Ano XXX    |   Edição 1612 D   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quarta-feira, 03 de Fevereiro de 2021                                                       1

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.191
  de 26 de janeiro de 2021.

 
 
 

“Prorroga a suspensão dos pagamentos dos preços públicos estabelecidos
no Decreto nº 11.964/2020”.

 
 
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,

             
                           

                     D E C R E T A:
 
 

Art. 1º Tendo em vista que os impactos da pandemia do Covid-19 ainda
persistem, permanecem suspensos pelos meses de janeiro, fevereiro e

março de 2021, o pagamento dos preços públicos, estabelecidos no Art. 1º
do Decreto nº 11.964, de 3 de abril de 2020, alterado pelos Decretos nº

12.039, de 10 de julho de 2020 e 12.106, de 07 de outubro de 2020.
 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Botucatu, 26 de janeiro de 2021.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de janeiro de 2021
- 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

  
Rinaldo Barbato

   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.198
 de 1º de fevereiro de 2021.

“Altera o Decreto nº 12.156, de 11 de dezembro de 2020, que Regulamenta
o processo de atribuição classes para professores de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I (1º ao 5 ° ano) da Rede Municipal de Ensino”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.881/2021,

                                                                                                  D E C R E T A:
 
 Art. 1º O §3° do artigo 2º do Decreto Municipal 12.156, de 11 de dezembro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 “Art. 2º ...

§ 3° O professor em licença médica, licença gestante ou que não puder
comparecer ao processo de atribuição de classes, deverá participar deste
por meio de representante munido de procuração, com poderes específicos
para tanto. A procuração deverá ser anexada à ata de atribuição. ”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Botucatu, 1º de fevereiro de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de
2021 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.199
 de 1º de fevereiro de 2021.

“Altera o Decreto nº 12.157, de 11 de dezembro de 2020, que Regulamenta
o processo de atribuição de aulas para professores do Ensino Fundamental
II, Educação Física, Educação de Jovens e Adultos e das Escolas de Tempo
Integral (Educação Física, Arte, Ciências e Inglês), da Rede Municipal de
Ensino de Botucatu”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.881/2021,
 

  D E C R E T A:
 

Art. 1º O §4° do artigo 3º do Decreto Municipal 12.157, de 11 de dezembro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 “Art. 3º ...

§ 4° O professor em licença médica, licença maternidade ou que não puder
comparecer ao processo de atribuição de aulas, poderá participar deste por
meio  de  representante  munido  de  procuração,  com  poderes  específicos
para  tanto.
...”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Botucatu, 1º de fevereiro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de
2021 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DECRETO Nº 12.200
 de 1º de fevereiro de 2021.

“Altera o Decreto nº 12.158, de 11 de dezembro de 2020, que Regulamenta
o processo de atribuição de classes de Educação Especial da Rede Municipal
de Ensino”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.881/2021,

                                                                                                             D E C R
E T A:
 
 Art. 1º O §4° do artigo 3º do Decreto Municipal 12.158, de 11 de dezembro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 “Art. 3º ...

§4° O professor em licença médica, licença gestante ou que não puder
comparecer  em qualquer  uma das  fases  do  processo  de  Atribuição  de
Classes,  deverá  participar  deste  por  meio  de  representante  munido  de
procuração, outorgando expressos poderes para representação no ato da
atribuição, sendo que a procuração deverá ser anexada à respectiva ata da
atribuição.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Botucatu, 1º de fevereiro de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de
2021 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.204
 de 2 de fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  Processo
Administrativo nº 2.822/2021,   

        D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$179.716,25 (cento e setenta e nove mil, setecentos e dezesseis reais e
vinte e cinco centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

400 01 Assistência Social 179.716,25

 
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o  recurso  proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de

R$179.716,25 (cento e setenta e nove mil, setecentos e dezesseis reais e
vinte e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

399 01

Assistência Social

20.000,00

401 01 102.370,00

403 01 57.346,25

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 2 de fevereiro de 2021.

 Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

  
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de fevereiro de 2021
- 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 12.182, DE 14 DE JANEIRO DE 2021,
POR CONTER ERRO MATERIAL

 

DECRETO Nº 12.182
  de 14 de janeiro de 2021.

 
“Dispõe sobre alterações no Decreto nº 12.149, de 4 de dezembro de 2020,
que constituiu o Conselho Municipal de Saúde”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,  e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 1.194/2021,

 
 

D E C R E T A:
 
 

Art. 1º O item I do art. 1º do Decreto nº 12.149, de 4 de dezembro de 2020,
fica alterado na seguinte conformidade:

 

“...
 
I – Representantes da Administração Pública (Gestores):
 

Nome Instituição Membro

Andre Gasparini Spadaro
Secretaria Municipal de
Saúde

Titular

Valéria Maria Lopes Manduca
Ferreira Suplente
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Maria Salete Carli Moreno Secretaria de Estado da
Saúde

Titular

Regina Célia Soares Silva Suplente

Ana Lucia Forti Luque Coordenação da Atenção
Primária

Titular

Bruno Seisim Gushi     Suplente

 
...”
 

Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 12.149, de 4 de dezembro de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 
    “Art. 2º Ficam nomeados Domingos Neves do Nascimento,  como
Presidente e Marta Clelia Faria Duarte, como Vice-Presidente do CMS,
para um             mandato de dois anos, consoante artigo 6º do Decreto nº
6.697, de 26 de abril de 2004”.
 
Art. 3º Ficam incluídos os artigos 3º e 4º do Decreto nº 12.149, de 4 de
dezembro de 2020, nas seguintes conformidades:
 
    “Art. 3º A Secretaria Executiva do CMS, consoante o § 1º do artigo 7º do
Decreto nº 6.697, de 26 de abril de 2004, fica constituída na seguinte           
           conformidade:

 
 

 I -      Ana Lúcia Forti Luque
 
II -    Karen Aline Batista da Silva
 
III -   Rejane Henrique Machado
 
IV -   Humberto Luiz Bellinetti
         Vitor Augusto Monteiro
         Fernanda Raquel Confetti Labanca
 
    "Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a contar de 27 de novembro de 2020.”

 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Botucatu, 14 de janeiro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal 

  
Registrado na Seção de Secretaria e Expediente, em 14 de janeiro de 2021 –

165º Ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
 

                                                                           Portaria nº 010, 02 de
fevereiro de 2021, concede aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição ao servidor LUIZ EDUARDO CHECHETTI FERRARI, de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de fevereiro de 2021.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

                                                                           Portaria nº 011, 03 de
fevereiro de 2021, concede aposentadoria voluntária de professor por
tempo de contribuição à servidora ALDINEIA MARIA SOARES, de acordo
com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. artigo 40, § 5º
da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da Lei Complementar Municipal nº
1.231/2017.

Botucatu, 03 de fevereiro de 2021.
                             

                       
Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV
 

Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

                                                                           Portaria nº 012, 03 de
fevereiro de 2021, concede aposentadoria voluntária de professor por
tempo de contribuição à servidora ROSEMARA CELESTE SALVADOR
RIBEIRO CASSIMIRO, de acordo com o artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c.c. artigo 40, § 5º da Constituição Federal e
artigo 197, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 03 de fevereiro de 2021.

                                                    
Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
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BOTUCATU – Edital de Convocação Pregão Presencial nº 01/2021 –
menor preço global. Diego Lopes de Souza/Pregoeiro. Objeto: Contratação
de empresa especializada em locação de licença de uso de ferramenta
tecnológica, por módulos integrados para gestão previdenciária com foco
em RPPS, conforme especificações constantes do Anexo I que integra o
Edital, disponível no site www.botuprev.sp.gov.br. Abertura: 9 de fevereiro
de 2021, às 9 horas, na Sede do Botuprev. Informações com o pregoeiro na
Rua Major Moura Campos, nº 354 ou pelo fone (14) 3882-0776 ou pelo e-
mail: diego@botuprev.sp.gov.br
 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BOTUCATU – RETIFICAÇÃO de Edital de Convocação Pregão
Presencial nº 01/2021 – Publicado em 15/01/2021.
Onde se lê: Rua Major Moura Campos, nº 354, Bairro Alto, CEP 18.601-040
DATA: 09/02/2021
HORÁRIO: 09 horas
 
 
Leia-se: Rua General Telles, n° 620, Centro, CEP nº 18.600-030, Botucatu/SP
– SEDE DO BOTUPREV
DATA: 18/02/2021
HORÁRIO: 09 horas
 
 
Edital, disponível no site
http://www.botuprev.sp.gov.br/portal/selecionalicitacoes.asp
 



1 of 4

Instituto de Previdencia Social dos Servidores de Botucatu

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 38.727.000,00 38.061.300,1665.563.123,6338.727.000,00

  Receita de Contribuições dos Segurados 12.836.000,00 10.349.690,0812.047.576,6312.836.000,00

    Civil 12.836.000,00 10.349.690,0812.047.576,6312.836.000,00

      Ativo 11.615.000,00 9.600.702,1611.076.646,6111.615.000,00

      Inativo 845.000,00 712.524,36929.483,15845.000,00

      Pensionista 376.000,00 36.463,5641.446,87376.000,00

    Militar 0,00 0,000,000,00

      Ativo 0,00 0,000,000,00

      Inativo 0,00 0,000,000,00

      Pensionista 0,00 0,000,000,00

  Receita de Contribuições Patronais 12.060.000,00 12.411.300,3814.669.842,1712.060.000,00

    Civil 12.060.000,00 12.411.300,3814.669.842,1712.060.000,00

      Ativo 12.060.000,00 12.411.300,3814.622.711,8212.060.000,00

      Inativo 0,00 0,0047.130,350,00

      Pensionista 0,00 0,000,000,00

    Militar 0,00 0,000,000,00

      Ativo 0,00 0,000,000,00

      Inativo 0,00 0,000,000,00

      Pensionista 0,00 0,000,000,00

  Receita Patrimonial 1.000.000,00 2.970.911,243.734.799,061.000.000,00

    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00

    Receitas de Valores Mobiliários 1.000.000,00 2.970.911,243.734.799,061.000.000,00

    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,000,00

  Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00

  Outras Receitas Correntes 12.831.000,00 12.329.398,4635.110.905,7712.831.000,00

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.000,00 570.564,5421.954.383,841.000,00

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 12.830.000,00 11.751.257,3013.153.636,3012.830.000,00

    Demais Receitas Correntes 0,00 7.576,622.885,630,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,000,000,00

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,000,000,00

  Amortização de Empréstimos 0,00 0,000,000,00

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 25.897.000,00 26.310.042,8652.409.487,3325.897.000,00

Portaria Nº 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.501], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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Instituto de Previdencia Social dos Servidores de Botucatu

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Dez 2019Jan a Dez 2020 Em 2019Em 2020

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

  Benefícios - Civil 38.950.000,00 33.603.851,2238.179.945,2728.000.000,00 0,00 0,0038.179.945,27 33.603.851,22
    Aposentadorias 34.200.000,00 28.815.118,2833.918.385,1024.000.000,00 0,00 0,0033.918.385,10 28.815.118,28
    Pensões 4.000.000,00 3.157.466,883.558.400,114.000.000,00 0,00 0,003.558.400,11 3.157.466,88
    Outros Benefícios Previdenciários 750.000,00 1.631.266,06703.160,060,00 0,00 0,00703.160,06 1.631.266,06
  Benefícios - Militar 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Reformas 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Pensões 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 64.521,970,000,00 0,00 0,000,00 64.521,97
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 64.521,970,000,00 0,00 0,000,00 64.521,97
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 38.950.000,00 33.668.373,1938.179.945,2728.000.000,00 0,00 0,0038.179.945,27 33.668.373,19
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) -13.053.000,00 -7.358.330,3314.229.542,06-2.103.000,00 14.229.542,06 -7.358.330,33

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO

DO RPPS
APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 13.153.636,30
Outros Aportes para o RPPS 13.700.498,35
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 2020 Em 2019

Caixa e Equivalentes de Caixa 6.835.800,40 2.102.995,27
Investimentos e Aplicações 233.638.724,99 196.677.207,52
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,000,000,00
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Instituto de Previdencia Social dos Servidores de Botucatu

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,000,000,00
    Civil 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,000,000,00
    Civil 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,000,000,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,000,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,000,00
  Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,000,000,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,000,000,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,000,000,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,000,000,00

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Dez 2019Jan a Dez 2020 Em 2020 Em 2019

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  Benefícios - Civil 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Reformas 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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Instituto de Previdencia Social dos Servidores de Botucatu

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO

DO RPPS
APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,000,000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Dez 2020 Jan a Dez 2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Dez 2019Jan a Dez 2020 Em 2019Em 2020

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 2.305.000,00 1.204.461,481.303.164,25 1.290.800,161.685.000,00 1.248.836,48 44.375,0012.364,09
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 20.000,00 23.499,407.877,00 7.877,0020.000,00 23.499,40 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 2.325.000,00 1.227.960,881.311.041,25 1.298.677,161.705.000,00 1.272.335,88 44.375,0012.364,09
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -2.325.000,00 -1.227.960,88-1.311.041,25 -1.298.677,16-1.705.000,00 -1.272.335,88

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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